%o Camara

Municipal de Vacaria

Pedido de Providéncias 085/2026

Exmo. Sr.

Clodoaldo Dorival Rezende
Presidente da Camara Municipal
Vacaria - RS.

Senhor Presidente:

O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuicbes legais, vem, por meio
deste, solicitar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico, a suspensao
preventiva imediata, ou, alternativamente, a revisdo dos critérios técnicos para distribuicéo,
incentivo e comercializacdo de mudas de espécies frutiferas hospedeiras da praga Cydia
pomonella, especialmente macieira, pereira, marmeleiro e nogueira-europeia, no ambito do
Municipio de Vacaria.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitacdo fundamenta-se na necessidade de preservagdo do status
fitossanitario conquistado pelo Brasil e, em especial, pela regido de Vacaria, no controle e
erradicacdo da Cydia pomonella, praga reconhecida como uma das mais importantes da maca e da
pera no mundo. A literatura técnica da Embrapa aponta como hospedeiros primarios da praga a
maca, a pera, o marmelo e a noz europeia, sendo essas espécies justamente aquelas que exigem
maior cautela em politicas publicas de distribuicdo ou estimulo ao plantio.

O Brasil alcangou marco histérico ao reconhecer a erradicagdo dos focos da praga nos
Estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina e declarar o pais livre de Cydia pomonella por
meio da Instrugdo Normativa n® 10, de 7 de maio de 2014, do Ministério da Agricultura. O ato
normativo reconheceu oficialmente a erradicacao e declarou o Brasil como pais livre da praga,
consolidando resultado inédito no cenario fitossanitario nacional.

Tal conquista foi fruto de décadas de trabalho conjunto entre Ministério da Agricultura,
orgaos estaduais, entidades representativas e pesquisadores. Entre 0s nomes técnicos de destaque
estd Adalécio Kovaleski, pesquisador da Embrapa Uva e Vinho, autor de publicacdes e analises
sobre a introducédo, monitoramento e erradicacdo da praga no Brasil. Em texto técnico sobre o
tema, Kovaleski registra que a Cydia pomonella foi detectada pela primeira vez no Brasil em 1991,
na area urbana de Vacaria/RS, e ressalta que uma das principais estratégias de erradicagéo foi
justamente o corte e a substituicdo de hospedeiros em areas urbanas.
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Esse ponto é central para a presente proposicao. A experiéncia brasileira demonstrou
gue o ambiente urbano pode funcionar como porta de entrada e multiplicacdo da praga.
Publicacdes da Embrapa e da Secretaria da Agricultura do Rio Grande do Sul registram que a
primeira deteccdo ocorreu em armadilhas instaladas na area urbana de Vacaria, o que reforca a
necessidade de cautela redobrada na circulagéo, distribuicdo e plantio de espécies hospedeiras fora
de sistemas produtivos tecnicamente acompanhados.

Além disso, o risco fitossanitario ndo pertence apenas ao passado. A propria
Secretaria da Agricultura do Estado informou, em 2025, que mantém mais de 100 armadilhas para
monitoramento da praga em municipios estratégicos, incluindo Vacaria, justamente porque a
vigilancia continua € indispensavel para a manutencdo do status sanitario obtido. Em 2025, o
Ministério da Agricultura também instituiu o Plano Nacional de Prevencao e Vigilancia de Cydia
pomonella, reforcando acdes de prevencdo, monitoramento e vigilancia fitossanitaria para
assegurar a manutencdo do status de pais livre da praga.

A literatura técnica da Embrapa também indica que o monitoramento da Cydia
pomonella deve ser realizado com armadilhas contendo feroménio sexual especifico, inclusive em
pomares caseiros, e destaca a relevancia do controle sobre hospedeiros em areas urbanas. Em
publicacdo técnica da Embrapa, consta expressamente que, ndo havendo frutos hospedeiros, néo
haverd crescimento populacional da praga, razdo pela qual a remoc¢ao e substituicdo de
hospedeiros foi considerada medida decisiva no programa de erradicagéo.

Nesse contexto, a distribuicéo, o incentivo ou a comercializagdo de mudas de espécies
hospedeiras a moradores em geral, sem critérios técnicos rigidos, sem orientacéo especializada e
sem acompanhamento posterior, pode representar risco sanitario relevante. Isso porque,
diferentemente dos produtores comerciais, que operam sob protocolos de monitoramento,
assisténcia técnica e vigilancia, grande parte dos plantios domésticos e urbanos ndo conta com
manejo adequado nem fiscalizacdo permanente. Essa preocupacdo € coerente com a prépria
experiéncia brasileira de erradicagdo, que envolveu a remoc¢ao de milhares de plantas hospedeiras
em centros urbanos para eliminar focos potenciais da praga. ?

Vacaria possui posicdo estratégica na cadeia produtiva da maca e carrega valor
histérico direto nessa conquista sanitaria. Assim, qualquer politica puablica municipal relacionada a
distribuicdo ou ao estimulo ao plantio de espécies hospedeiras precisa observar o principio da
precaucdo, o interesse publico e a protecdo da economia local, evitando medidas que possam
fragilizar décadas de esfor¢o técnico, cientifico e institucional.

Diante disso, mostra-se prudente e necessario que o Poder Executivo Municipal adote,
de forma preventiva, uma das seguintes medidas: a suspenséo temporaria da distribuicdo, do
incentivo e da comercializacdo dessas mudas, até avaliacdo técnica especifica; ou,
alternativamente, a revisdo dos critérios, com exigéncia de orientacao técnica obrigatdria, avaliacao
fitossanitaria, cadastro dos destinatarios e mecanismos de acompanhamento e monitoramento.
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REQUER

Diante do exposto, requer-se ao Poder Executivo Municipal:

1. A suspensao preventiva imediata da distribuicdo, do incentivo e da
comercializacdo, no ambito de acbes publicas municipais, de mudas de espécies hospedeiras da
Cydia pomonella, especialmente macieira, pereira, marmeleiro e nogueira-europeia, até
manifestacdo técnica dos O6rgdos competentes; ?

2. Ou, alternativamente, a revisao dos critérios atualmente adotados para tais
acOes, com incluséo de exigéncias minimas de:

» orientacdo técnica obrigatéria ao beneficiario ou adquirente;

» avaliacao prévia do risco fitossanitario;

» cadastro e identificacdo das mudas distribuidas;

¢ monitoramento e acompanhamento das plantas em area urbana ou periurbana;

3. A manifestagdo formal da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico acerca:

« da existéncia ou ndo de programa, acao, incentivo ou publicidade relacionada a
distribuicdo ou comercializagcdo dessas mudas;

» dos critérios técnicos atualmente adotados;

» das medidas de mitigacdo de risco fitossanitario eventualmente existentes;

» da existéncia de consulta ou parecer técnico de 6rgdo estadual ou federal sobre
o tema.

O presente pedido se faz necessario para que este vereador possa exercer seu papel
de agente fiscalizador.

Vacaria, 24 de marco de 2026.

Edimar Santo Biazzi (PL)
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